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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Apelação Cível nº 0000626-51.2012.815.0601 – Belém.
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.
Apelante: Niedna Flávia Américo do Nascimento.
Advogado(s): José Alberto Evaristo da Silva.
Apelado: Município de Belém.
Advogado(s): Rafaella Fernanda L. Soares da Costa.

ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO. AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
PROFESSOR. MUNICÍPIO DE BELÉM. SENTENÇA 
PELA  IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO  CÍVEL. (1) 
PISO NACIONAL DO MAGISTÉRIO.  LEI FEDERAL 
Nº  11.738/2008. VENCIMENTO  BÁSICO.  VALOR 
PROPORCIONAL À CARGA HORÁRIA DO REGIME 
JURÍDICO  LOCAL.  (2)  HORAS-EXTRAS. 
INEXISTÊNCIA  DE  DIREITO  ADQUIRIDO  A 
REGIME  JURÍDICO.  ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. LEGALIDADE. (3) ADICIONAL POR 
TEMPO  DE  SERVIÇO.  QUINQUÊNIO.  PREVISÃO 
EM  LEI  ORGÂNICA  MUNICIPAL.  NORMA  COM 
CONTEÚDO  DIVERSO.  NÃO  COMPROVAÇÃO. 
VERBA  DEVIDA.  REFLEXOS  FINANCEIROS 
RECONHECIDOS.  SENTENÇA  REFORMADA 
NESSE  PONTO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO 
APELO.

1. Desde  a  data  de  vigência  da  Lei  Federal  nº 
11.738/2008,  os vencimentos da Apelante tem sido 
pagos  pelo  Apelado  em conformidade  com o  valor 
nacionalmente  adotado,  inclusive  ultrapassando  o 
mínimo  proporcionalmente  determinado,  não 
havendo  razão  para  reforma  da  sentença  nesse 
ponto.

2.  À luz  da  jurisprudência  dominante,  o  servidor 
público  não  possui  direito  adquirido  ao  regime 
jurídico, considero que eventuais alterações na carga 
horária  a  ser  cumprida  durante  a  carreira  não  são 
ilegais e não geram direito a pagamento por serviços 
extraordinários.
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3.  Havendo  previsão  de  pagamento  Adicional  por 
Tempo de  Serviço  (Quinquênio) na Lei Orgânica do 
Município  e  inexistindo  outra  norma,  de  mesma 
hierarquia,  que  disponha  de  maneira  diversa,  é 
medida de justiça a sua implantação.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à 
unanimidade de votos, em dar provimento  parcial  ao  apelo, nos termos do 
voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 130.

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Cível interposta por  NIEDNA FLÁVIA 
AMÉRICO DO NASCIMENTO em face de sentença proferida pelo juízo da 
Comarca de Belém na Ação de Cobrança nº 060.2012.000.626-1 ajuizada 
contra o MUNICÍPIO DE BELÉM.

O Apelante ajuizou a presente ação objetivando a condenação 
do  Apelado  na  obrigação  de  implantar  o  Piso  Nacional  do  Magistério, 
implantar o adicional por tempo de serviço (quinquênio) na ordem de 5%, o 
pagamento de horas-extras, bem como os reflexos financeiros nas demais 
verbas da remuneração e seus retroativos.

O juízo sentenciante (fls. 86/93) julgou improcedente o pedido 
autoral por entender que: (1) o piso nacional já havia sido implantado desde 
a vigência da lei federal nº 11.738/08; (2) o adicional por tempo de serviço 
havia sido extinto e incorporado aos vencimentos desde a vigência do PCCR 
respectivo; e (3) não serem devidas as alegadas horas-extras, por aumento 
de carga horária, ante a inexistência de direito adquirido ao regime jurídico.

Inconformada,  a  Apelante  (fls.  94/105),  no  prazo  recursal, 
requereu  sua  reforma  aduzindo  que  o  piso  nacional  deve  ser  paga 
independentemente de proporcionalidade relativa à carga horária, bem como 
que faz  parte  do  patrimônio  jurídico  do  autor  o  direito  ao  pagamento  do 
quinquênio  e  que  as  horas-extras  são  devidas  desde  a  implantação  do 
PCCR.

Contrarrazões às fls. 109/115.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofertou 
opinião de mérito (fls. 122/125).

É o relatório.

VOTO

Do Piso Nacional do Magistério
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A  Apelante  busca  a  implantação  do  piso  nacional  do 
magistério em seu contracheque, independentemente de proporcionalidade 
relacionada à carga horária exercida, de forma retroativa.

Analisando  os  termos  da  Lei  Federal  nº  11.738/2008,  a 
remuneração poderá variar de acordo com a carga horária estabelecida para 
a carreira docente pela legislação local,  nos termos do § 3º do art.  2º do 
referido diploma legal, que assim dispõe:

Art. 2º. [...]
§ 1o O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do 
qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
não  poderão  fixar  o  vencimento  inicial  das  Carreiras  do 
magistério público da educação básica, para a jornada de, no 
máximo, 40 (quarenta) horas semanais. 
[...]
§ 3o Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de 
trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencionado 
no caput deste artigo.

Dessa forma,  o  valor  proporcional  à  hora-aula  será fixado1, 
anualmente, por cálculo do Ministério da Educação e aplicado por todos os 
entes da federação, nos ternos do art. 5º do referido diploma legal:

Art.  5o  O  piso  salarial  profissional  nacional  do  magistério 
público da educação básica será atualizado, anualmente, no 
mês de janeiro, a partir do ano de 2009.
Parágrafo  único.  A  atualização  de  que  trata  o caput deste 
artigo  será  calculada  utilizando-se  o  mesmo  percentual  de 
crescimento  do valor  anual  mínimo por  aluno  referente aos 
anos  iniciais  do  ensino  fundamental  urbano,  definido 
nacionalmente, nos termos da Lei n  o     11.494, de 20 de junho   
de 2007.

Assim,  resta  identificar  qual  a  carga  horária  adotada  pelo 
Apelado e realizar a comparação  entre as informações contidas nas fichas 
financeiras encartadas (fls. 81/85) e a evolução do piso2.

Diante  da  ausência  de  cópia  da  lei  específica  do  ente 
federado, que regule a carreira do magistério local, utilizo-me da informação 
contida  na Portaria  presente às fls.  16,  onde consta que a carga horária 
adotada é de 30 horas semanais.

1 O valor  do piso salarial  do magistério,  referente ao vencimento do cargo, é proporcional  à carga 
horária laborada, nos moldes do posicionamento exarado na ação direta de inconstitucionalidade nº  
4167/df, no qual saneou os pontos de divergências, restando modulado os seus efeitos a partir de abril 
de 2011. (TJPB; AC 0000632-58.2012.815.0601; Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho;  
DJPB 04/06/2014; Pág. 12)

2 Disponível  em:  <http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12253 
&Itemid=382>. Acesso em 26 de agosto de 2014.
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Importante registrar que o termo inicial para a aplicação da Lei 
Federal nº 11.738/2008, em observância à decisão prolatada pelo Plenário 
do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Embargos de 
Declaração na ADI nº 41673, é o dia 27 de abril de 2011.

Nesse contexto, apresento o comparativo abaixo:

Mês/Ano
Valor do Piso 
Nacional (40 

horas)
Valor da Hora 

Trabalhada

Carga 
Horária do 
Docente no 

Município de 
Belém

Valor dos 
Vencimentos 
mínimos para 
jornada de 30 

horas

Valor pago

Abril/2011 a 
Janeiro/2012 R$ 1.187,08 R$ 29,677 30 R$ 890,31 R$ 1.131,12

Fevereiro/201
2 a 

Janeiro/2013
R$ 1.451,00 R$ 36,275 30 R$ 1.088,25 R$ 1.382,46

Pelo que se depreende,  desde a data de vigência da “lei do 
piso”,  os  vencimentos  da  Apelante  tem  sido  pagos  pelo  Apelado  em 
conformidade com o valor nacionalmente adotado, inclusive ultrapassando o 
mínimo proporcionalmente determinado, não havendo razão para reforma da 
sentença nesse ponto.

Das horas-extras

A  Apelante  alega  que,  quando  da  realização  do  concurso 
público para o cargo do magistério que exerce, a carga horária prevista era 
de 20 horas semanais. Ocorre que, como apontado anteriormente, a Portaria 
de nomeação é clara em apontar carga horária de 30 horas semanais. 

Entendendo que, à luz da jurisprudência dominante, o servidor 
público  não  possui  direito  adquirido  ao  regime  jurídico,  considero  que 
eventuais alterações na carga horária a ser cumprida durante a carreira não 
são ilegais e não geram direito a pagamento por serviços extraordinários.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO 
AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 
SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. LEI 
Nº  14.683/03.  ESTABILIDADE  FINANCEIRA.  DIREITO 
ADQUIRIDO  A  REGIME  JURÍDICO  E  À  FORMA  DE 
CÁLCULO  DA  REMUNERAÇÃO.  INEXISTÊNCIA. 
MANUTENÇÃO DA IRREDUTIBILIDADE REMUNERATÓRIA. 
O Supremo Tribunal Federal, após reconhecida a repercussão 
geral da matéria no RE 563.965-RG, julgado sob a relatoria da 

3 A Lei 11.738/2008 passou a ser aplicável a partir de 27.04.2011, data do julgamento de mérito desta  
ação direta de inconstitucionalidade e em que declarada a constitucionalidade do piso dos professores  
da educação básica.  (STF - ADI 4167 ED, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, 
julgado  em  27/02/2013,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO DJe-199  DIVULG 08-10-2013  PUBLIC  09-10-
2013).
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Ministra Cármen Lúcia, reafirmou a jurisprudência da corte no 
sentido  da  constitucionalidade  do  instituto  da  estabilidade 
financeira. Ficou ressalvada a possibilidade de alteração dos 
critérios de reajustes da vantagem pessoal incorporada, tendo 
em  conta  a  inexistência  de  direito  adquirido  a  regime 
jurídico,  desde  que  assegurada  a  irredutibilidade 
remuneratória. Dissentir da conclusão do tribunal de origem 
no  sentido  de  que  não  houve  decesso  remuneratório 
demandaria a análise da legislação local aplicável ao caso (lei 
nº 14.683/2003), bem como dos fatos e do material probatório 
constantes  dos  autos.  Incidência  das  Súmulas  nºs  279  e 
280/STF.  Precedentes.  Embargos  de  declaração  recebidos 
como agravo regimental a que se nega provimento. (STF; RE-
ED 554.579; MG; Primeira Turma; Rel. Min. Roberto Barroso; 
Julg. 05/08/2014; DJE 25/08/2014; Pág. 40). [Em destaque].

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM  AGRAVO.  SERVIDOR  PÚBLICO  APOSENTADO. 
MAGISTÉRIO.  REENQUADRAMENTO.  ALTERAÇÃO  DA 
CARGA  HORÁRIA  SEMANAL.  REDUÇÃO  DOS 
PROVENTOS.  PRINCÍPIO  DA  IRREDUTIBILIDADE  DE 
VENCIMENTOS. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS 
E  PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES.  1.  É 
pacífica a jurisprudência da corte de que não há direito 
adquirido  à  manutenção  da  forma  de  cálculo  da 
remuneração,  o  que  importaria  em  direito  adquirido  a 
regime  jurídico,  ficando  assegurada,  entretanto,  a 
irredutibilidade de vencimentos. 2. Inadmissível, em recurso 
extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional local 
e o reexame dos fatos e das provas da causa. Incidência das 
Súmulas  nºs  280  e  279/STF.  3.  Agravo  regimental  não 
provido. (STF; Ag-RE-AgR 735.049; RN; Primeira Turma; Rel. 
Min. Dias Toffoli; Julg. 28/05/2013; DJE 12/08/2013; Pág. 30). 
[Em destaque].

Concluo pela irretocabilidade da sentença nesse aspecto.

Do adicional por tempo de serviço (Quinquênio)

Finalmente,  a  Apelante  se  insurgiu  contra  o  capítulo  da 
decisão onde se julgou improcedente o pedido de implantação do adicional 
por tempo de serviço.  O juízo originário entendeu que, como não há direito 
adquirido  ao  regime  jurídico,  a  Promovente/Apelante não  teria  direito  ao 
quinquênio.

Novamente  pontuo  que,  compulsando  os  autos,   percebi  a 
ausência de cópia da lei específica, do ente federado, que regule a carreira 
do magistério local. 

Havendo  previsão  de  pagamento  da  gratificação  na  Lei 
Orgânica do Município e inexistindo outra norma, de mesma hierarquia, que 
disponha  de  maneira  diversa,  é  medida  de  justiça  a  sua  implantação, 
conforme disposto no art. 163, XXVI:

Apelação Cível nº 0000626-51.2012.815.0601                                                                                    5



O  adicional  por  tempo  de  serviço  será  pago 
automaticamente,  pelos  sete  quinquênios  em  que  se 
desdobrar, à razão de cinco por cento pelo primeiro; sete por 
cento pelo segundo; nove por cento pelo terceiro; onze por 
cento  pelo  quarto;  treze  por  cento  pelo  quinto;  quinze  por 
cento pelo sexto e dezessete por cento pelo sétimo, incidentes 
sobre a remuneração integral, não se admitindo a computação 
de  qualquer  deles  na  base  de  cálculo  dos  subsequentes, 
sendo  este  direito  extensivo  ao  funcionário  investido  em 
mandato legislativo. [Em destaque].

Como  a  servidora  tomou  posse  em  12/04/2004  (Ficha 
financeira às fls. 81), constata-se seu direito ao referido adicional, na ordem 
de 5% (cinco por cento) entre o período de 12/04/2009 a 12/04/2014 e 7% 
(sete por cento) após 12/04/2014.

DISPOSITIVO

Diante  do  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO 
APELO  para  reformar  a  sentença  e  JULGAR  PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido autoral, condenando o Município de Belém a:

1.  Pagar  o  Quinquênio,  na ordem de  5% (cinco por  cento) 
sobre o vencimento vigente  à época, relativo ao  período de 12/04/2009 a 
12/04/2014.

2.  Pagar  o  Quinquênio,  na  ordem  de  7% (sete por  cento) 
sobre o  vencimento  vigente  à época,  relativo  ao  período  posterior  a 
12/04/2014.

3.  Pagar  o  que  fora  adimplido  a  menor  em  relação  aos 
reflexos financeiros do Quinquênio sobre o Terço de Férias e o 13º Salário, 
respectivo a cada período.

4.  Implantar  o  Quinquênio  no  contracheque  da  Apelante, 
atualmente na ordem de 7% (sete por cento).

Arbitro os honorários em 15% sobre o valor da condenação.

Reconhecendo  a  sucumbência  recíproca,  os  ônus 
sucumbenciais  deverão  ser  distribuídos  na  proporção  de  60%  para  a 
Apelante e 40% para o Apelado, restando suspensa em face da primeira, em 
decorrência da gratuidade judiciária deferida às fls. 22.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes.  Participaram do julgamento o Exmo.  Des.  José Aurélio  da Cruz 
(relator),  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  e  Exmo Dr. 
Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.
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Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Villar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça.

Sala  de Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 30 de setembro de 2014.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
Relator
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